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Processo Nº 08320.005386/99-67 - Ariel Antonio Landrein e
Silvina Marisa Biga

Processo Nº 08354.001015/2001-86 - João Samena Nanquida
e Raquel Có Nanquida

Processo Nº 08460.017948/2001-88 - Zhao Zi Wei e Huang
Fenge

Processo Nº 08506.002153/2002-82 - Palle Wendelboe, An-
gelica e Maya Santi Wendelboe

MARIA OLIVIA SACRAMENTO DE M. ALVES
Substituta

(Of. El. nº 215/2002-DPE)

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial de 03/07/2002, pg. 33, onde se lê:
Face as diligencias procedidas pelo Departamento de Policia

Federal, DEFIRO o presente Pedido de Permanência, nos termos do
art. 75,II, b, da Lei 6.815/80, salientando, todavia, que verificado a
qualquer momento o abandono da prole o ato poderá ser revisto.

Processo Nº 08505.014821/2001-43 - Moruf Olarewaju
Lawal

Leia-se:
Processo Nº 08505.014821/2001-43 - Moruf Olanrewaju

Lawal

Jan-89 75,58 NCr$
Fev-89 88,82 NCr$
Mar-89 88,82 NCr$
Abr-89 88,82 NCr$

Maio-89 11 3 , 1 5 NCr$
Jun-89 166,80 NCr$
Jul-89 208,22 NCr$

Ago-89 268,10 NCr$
Set-89 346,78 NCr$
Out-89 530,60 NCr$
Nov-89 774,69 NCr$
Dez-89 1.092,30 NCr$
Jan-90 1.771,85 NCr$
Fev-90 2.766,03 NCr$
Mar-90 5.070,20 Cr$
Abr-90 5.070,20 Cr$

Maio-90 5.070,20 Cr$
Jun-90 5.323,71 Cr$
Jul-90 6.768,57 Cr$

Ago-90 7.180,77 Cr$
Set-90 8.357,71 Cr$
Out-90 8.866,69 Cr$
Nov-90 11 . 4 9 4 , 7 8 Cr$
Dez-90 12.168,48 Cr$
Jan-91 16.269,79 Cr$
Fev-91 20.982,01 Cr$
Mar-91 22.440,00 Cr$
Abr-91 22.440,00 Cr$

Maio-91 22.440,00 Cr$
Jun-91 22.440,00 Cr$
Jul-91 22.440,00 Cr$

Ago-91 22.440,00 Cr$
Set-91 55.440,00 Cr$
Out-91 55.440,00 Cr$
Nov-91 55.440,00 Cr$
Dez-91 55.624,68 Cr$
Jan-92 155.580,47 Cr$
Fev-92 155.580,47 Cr$
Mar-92 155.580,47 Cr$
Abr-92 155.580,47 Cr$

Maio-92 372.600,00 Cr$
Jun-92 372.600,00 Cr$
Jul-92 372.600,00 Cr$

Ago-92 372.600,00 Cr$

Set-92 845.942,84 Cr$
Out-92 845.942,84 Cr$
Nov-92 845.942,84 Cr$
Dez-92 8 4 8 . 11 8 , 1 4 Cr$
Jan-93 2.298.508,24 Cr$
Fev-93 2.340.328,47 Cr$
Mar-93 3.153.284,97 Cr$
Abr-93 3.259.545,95 Cr$

Maio-93 5.925.272,61 Cr$
Jun-93 6.214.004,75 Cr$
Jul-93 8.579.518,16 Cr$

Ago-93 10.170,06 CR$
Set-93 17.170,84 CR$
Out-93 21.380,34 CR$
Nov-93 26.708,32 CR$
Dez-93 37.630,61 CR$
Jan-94 54.738,47 CR$
Fev-94 71.791,20 CR$
Mar-94 11 9 , 6 2 U RV
Abr-94 11 9 , 0 5 U RV

Maio-94 123,25 U RV
Jun-94 11 9 , 3 8 U RV
Jul-94 11 9 , 1 4 R$

Ago-94 121,10 R$
Set-94 125,46 R$
Out-94 124,80 R$
Nov-94 124,80 R$
Dez-94 124,42 R$
Jan-95 138,52 R$
Fev-95 124,84 R$
Mar-95 124,89 R$
Abr-95 125,31 R$
Mai-95 173,03 R$
Jun-95 173,73 R$
Jul-95 174,65 R$

Ago/95 175,70 R$
Set-95 175,83 R$
Out-95 176,39 R$
Nov-95 176,39 R$
Dez-95 178,04 R$
Jan-96 177,89 R$

Fev-96 178,40 R$
Mar-96 179,23 R$
Abr-96 179,86 R$

Maio-96 203,25 R$
Jun-96 203,87 R$
Jul-96 204,76 R$

Ago-96 204,98 R$
Set-96 197,45 R$
Out-96 198,07 R$
Nov-96 198,07 R$
Dez-96 198,25 R$
Jan-97 199,19 R$
Fev-97 199,97 R$
Mar-97 200,59 R$
Abr-97 201,36 R$

Maio-97 206,98 R$
Jun-97 217,25 R$
Jul-97 217,65 R$

Ago-97 218,89 R$
Set-97 220,62 R$
Out-97 220,64 R$
Nov-97 220,64 R$
Dez-97 221,96 R$
Jan-98 221,16 R$
Fev-98 221,41 R$
Mar-98 221,72 R$
Abr-98 223,40 R$
Mai-98 230,05 R$
Jun-98 237,01 R$
Jul-98 237,35 R$

Ago-98 237,49 R$
Set-98 237,79 R$
Out-98 237,97 R$
Nov-98 237,97 R$
Dez-98 239,44 R$
Jan-99 238,99 R$
Fev-99 239,27 R$
Mar-99 239,49 R$
Abr-99 239,85 R$

Maio-99 244,00 R$
Jun-99 251,70 R$
Jul-99 252,02 R$

Ago-99 252,23 R$
Set-99 251,62 R$
Out-99 252,63 R$
Nov-99 252,63 R$
Dez-99 252,72 R$
Jan-00 252,92 R$
Fev-00 253,06 R$
Mar-00 253,42 R$
Abr-00 263,76 R$

Maio-00 264,07 R$
Jun-00 273,10 R$
Jul-00 273,15 R$

Ago-00 273,21 R$
Set-00 273,76 R$
Out-00 274,01 R$
Nov-00 275,02 R$
Dez-00 274,09 R$
Jan-01 274,92 R$
Fev-01 274,66 R$
Mar-01 275,34 R$
Abr-01 294,84 R$
Mai-01 295,10 R$
Jun-01 308,06 R$
Jul-01 3 0 8 , 11 R$

Ago-01 308,52 R$
Set-01 308,42 R$
Out-01 308,82 R$
Nov-01 308,48 R$
Dez-01 309,46 R$
Jan-02 309,64 R$
Fev-02 313,57 R$
Abr-02 324,89 R$
Mar-02 3 11 , 2 7 R$
Mai-02 325,41 R$

FONTE: SINTESE

(Of. El. nº 514/2002)

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 742, DE 5 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições, resolve

I - Aprovar o Plano de Trabalho, apresentado pelo Governo
do Estado do Rio de Janeiro, referente ao Programa Sentinela ,
constante do Processo nO 44005.003494/2002-80, Termo de Respon-
sabilidade nO 896/2002.

II - Autorizar que sejam repassados pelo Fundo Nacional de
Assistência Social para o Fundo Estadual de Assistência Social do
Rio de Janeiro, a importância de R$ 585.500,00 (quinhentos e oitenta
e cinco mil e quinhentos reais), objetivando a execução de ação
prevista na Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, de acordo
com o Plano de Trabalho, que passa a ser parte integrante deste
Instrumento, independente de transcrição.

III - Os recursos financeiros a que se refere o item anterior,
serão repassados em até 03 (três) parcelas, sendo o valor de R$
387.000,00 (trezentos e oitenta e sete mil reais), originárias da do-
tação orçamentária consignada ao Fundo Nacional de Assistência
Social pela Lei nO 10.407, de 10 de janeiro de 2002 - Funcional
Programática nO 08.243.0068.2060.0001, Elemento de Despesa
33.30.41, Fonte 179, Nota de Empenho nO 2002NE004013, e o valor
de R$ 198.500,00 (cento e noventa e oito mil e quinhentos reais), a
conta da dotação orçamentária do exercício de 2003.

IV - O período de execução do objeto observará o prazo
estabelecido no respectivo Plano de Trabalho.

JOSÉ CECHIN

(Of. El. nº 506/2002)

PORTARIA No- 763, DE 8 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal,

Considerando o disposto no art. 25, § 2O da Portaria nO

6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve
Art. 1O Estabelecer que, para o mês de JUNHO de 2002, o

valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS será de R$ 342,31 (trezentos
e quarenta e dois reais e trinta e um centavos), sendo que os valores
médios no período de outubro de 1988 a maio de 2002 são os
constantes no Anexo desta Portaria.

Art. 2O O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3O Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CECHIN

ANEXO

VALOR MÉDIO DA RENDA MENSAL DO TOTAL DOS
BENEFÍCIOS PAGOS PELO INSS PERÍODO OUTUBRO DE 1988
A MAIO DE 2002

MÊS/ANO VALOR MÉDIO MOEDA
Out-88 25.596,00 Cz$
Nov-88 33.264,00 Cz$
Dez-88 43.465,25 Cz$

Ministério da Previdência e
Assistência Social

.

CONSELHO DE GESTÃO DA
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

RESOLUÇÃO No 10, DE 5 DE JULHO DE 2002

Altera a Resolução MPAS/CGPC no 5, de
30 de janeiro de 2002 que dispõe sobre as
normas gerais que regulam os procedimen-
tos contábeis das entidades fechadas de
previdência complementar e dá outras pro-
vidências.
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O PLENÁRIO DO CONSELHO DE GESTÃO DA PRE-
VIDÊNCIA COMPLEMENTAR, em sua 65ª Reunião Ordinária, rea-
lizada no dia 16 de maio de 2002, no uso da competência estabelecida
no art. 5o, da Lei Complementar no 109, de 29 de maio de 2001,
resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo A - Planificação Contábil Padrão, da
Resolução MPAS/CGPC no 5, de 30 de janeiro de 2002, que passa a
ter a seguinte redação:

“.................................................................................................
IV - ESTRUTURA DE CONTAS:

CÓDIGO C O N TA PROGRAMA DE ORIGEM

2.4......... ............................................ ...............................

2.4.1 Equilíbrio Técnico Previdencial

2.4.2 Fundos -

2.4.2.1 Programa Previdencial Previdencial

2.4.2.2 Programa Assistencial Assistencial

2.4.2.3 Programa Administrativo Administrativo

2.4.2.4 Programa de Investimentos Investimentos

2.4.3......... ........................................ ....................................

3.7 Superávit/Déficit Técnico do Exercício Previdencial

3.9....... ......................................... ....................................

.................................................................................................”
“V - PLANIFICAÇÃO CONTÁBIL PADRÃO:
..................................................................................................

1.2.1.3.00.00 Resultados a Realizar

1.2.2.8.00.00 Outros Realizáveis

1.2.3.8.00.00 Outros Realizáveis

1.2.4.8.00.00 Outros Realizáveis

1.2.4.8.99.00 Segregação de Planos - Outros Realizáveis

2.1.4.6.00.00 Relacionados com Tributos

2.1.4.6.99.00 Segregação de Planos - Relacionados com Tributos

2.1.4.8.00.00 Outras Exigibilidades

2.1.4.8.98.00 Outras

2.1.4.8.99.00 Segregação de Planos - Outras Exigibilidades

2.3.1.3.03.00 Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias

2.4.1.0.00.00 Equilíbrio Técnico

2.4.1.1.00.00 Resultados Realizados

2.4.1.2.00.00 Resultados a Realizar

2.4.2.0.00.00 Fundos

2.4.2.1.00.00 Programa Previdencial

2.4.2.1.01.00 Fundos Previdenciais

2.4.2.2.00.00 Programa Assistencial

2.4.2.2.01.00 Fundos Assistenciais

2.4.2.3.00.00 Programa Administrativo

2.4.2.3.01.00 Fundos Administrativos

2.4.2.3.99.00 Segregação de Planos - Administrativo

2.4.2.4.00.00 Programa de Investimentos

2.4.2.4.01.00 Fundos dos Investimentos

2.4.2.4.99.00 Segregação de Planos - Investimentos

3.7.0.0.00.00 Superávit/Déficit Técnico do Exercício

5.3.3.9.00.00 Segregação de Planos - Contingências - Adm. dos Investimentos

6.1.1.4.08.00 Quotas de Fundos de Investimentos Financeiros - Renda Fixa

6.1.6.0.00.00 Relacionados com Tributos

6.1.6.9.00.00 Segregação de Planos - Relacionados com Tributos

6.1.8.1.00.00 Co-Participações

.................................................................................................”
Art. 2º Excluir do Anexo A - Planificação Contábil Padrão,

da Resolução MPAS/CGPC n.º 5, de 30 de janeiro de 2002, os
seguintes códigos, com as respectivas contas:

................................................................................................
“IV - ESTRUTURA DE CONTAS:
................................................................................................

CÓDIGO C O N TA PROGRAMA DE
ORIGEM

2.3.2 Provisões para Ajustes no Plano Previdencial

2.4.3 Fundos -

3.5.2 Provisões para Ajustes no Plano Previdencial

..................................................................................................”
“V - PLANIFICAÇÃO CONTÁBIL PADRÃO:
...................................................................................................

2.1.4.7.00.00 Outras Exigibilidades

2.1.4.7.01.00 Outras Obrigações

2.1.4.7.99.00 Segregação de Planos - Outras Exigibilidades

2.3.1.3.04.00 Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias

2.3.2.0.00.00 Provisões para Ajustes no Plano

2.4.3.0.00.00 Fundos

3.5.2.0.00.00 Provisões para Ajustes no Plano

6.1.3.4.98.00 Outras Participações Imobiliárias

6.1.3.4.98.01 Rendas/Variações Positivas

6.1.3.4.98.02 (-) Deduções/Variações Negativas

6.1.7.0.00.00 Outras Exigibilidades

6.1.7.1.00.00 Rendas/Variações Positivas

6.1.7.2.00.00 (-) Deduções/Variações Negativas

6.1.7.9.00.00 Segregação de Planos - Outras Exigibilidades

..................................................................................................”
Art. 3º Incluir no Anexo A - Planificação Contábil Padrão,

da Resolução MPAS/CGPC n.º 5, de 30 de janeiro de 2002, os
seguintes códigos, com as respectivas contas:

“V - PLANIFICAÇÃO CONTÁBIL PADRÃO:
“...............................................................................................

1.2.1.8.00.00 Outros Realizáveis

1.2.4.4.99.00 Segregação de Planos - Operações com Participantes

2.1.4.4.99.00 Segregação de Planos - Operações com Participantes

2.3.1.2.01.01 Contribuição Definida

2.3.1.2.01.02 Benefício Definido

2.4.1.1.01.00 Superávit Técnico Acumulado

2.4.1.1.01.01 Reserva de Contingência

2.4.1.1.01.02 Reserva para Revisão de Plano

2.4.1.1.02.00 (-) Déficit Técnico Acumulado

6.1.4.9.00.00 Segregação de Planos - Operações com Participantes

..................................................................................................”
Art. 4º Alterar o Anexo B - Função e Funcionamento das

Contas, da Resolução MPAS/CGPC n.º 5, de 30 de janeiro de 2002,
que passa a ter a seguinte redação:

FUNÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS CONTAS
“.............................................................................................
Código: 1.2.1.3
Conta : Resultados a Realizar
Função: Registrar os ajustes de títulos efetuados em de-

corrência de diferenças positivas auferidas entre o valor presente
apurado pelos respectivos custos de aquisição, acrescidos dos ren-
dimentos auferidos dos títulos componentes da categoria “títulos man-
tidos até o vencimento”, e o valor presente destes títulos considerando
a taxa de desconto utilizada na última avaliação atuarial, com a
devida anuência do órgão fiscalizador.

Funcionamento:
Debitada:
Pela constituição de “Equilíbrio Técnico - Resultados a Rea-

lizar”.
Creditada:
Pela reversão de “Equilíbrio Técnico - Resultados a Rea-

lizar”.
...............................................................................................
Código: 1.2.2.8
Conta : Outros Realizáveis
................................................................................................
Código: 1.2.3.8
Conta : Outros Realizáveis
.................................................................................................
Código: 1.2.4.8.XX
Conta: Outros Realizáveis
Função: Registrar os valores aplicados em outras modali-

dades de Investimentos, bem como direitos da entidade decorrentes
de decisão judicial ou de processos administrativos favoráveis que
resultarem em créditos ou não, entre outros.

Funcionamento:
Debitada:
Pela aquisição do título;
Pelo reconhecimento do direito adquirido;
Pela apropriação da atualização ou de rendas/variações po-

sitivas;
Pelo registro do ágio;
Pela atualização do ágio;
Pela amortização do deságio ou pela sua baixa total;
Pela reversão/baixa da provisão de tributos; e
Pela reversão/baixa da provisão para perdas.
Creditada:
Pela venda ou resgate do título;
Pela realização do direito (recebimento);
Pelo recebimento de rendas/variações positivas;
Pela apropriação de deduções/variações negativas;
Pelo registro do deságio;
Pela atualização do deságio;
Pela amortização do ágio ou pela sua baixa total;
Pelo provisionamento de tributos; e
Pelo provisionamento de perdas.
Código: 1.2.4.8.99
Conta : Segregação de Planos - Outros Realizáveis
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas aplicações de recursos em Ou-
tros Realizáveis efetuadas pela entidade. No balancete denominado
“Operações Comuns”, apresenta-se retificadora por ter a função de
distribuir, proporcionalmente, a participação de cada plano de be-
nefícios no montante dos recursos aplicados.

...............................................................................................
Código: 2.1.1.1
Conta : Utilizações a Pagar
Função: Registrar os compromissos a pagar assumidos pela

entidade, inclusive as provisões para pagamento do abono anual,
relativos ao Programa Previdencial.

................................................................................................
Código: 2.1.1.8
Conta : Outras Exigibilidades
Função: Registrar as retenções incidentes sobre benefícios e

demais compromissos a pagar e/ou a recolher assumidos pela en-
tidade, relativos ao Programa Previdencial.

.................................................................................................
Código: 2.1.2.
Conta : Outras Exigibilidades
Função: Registrar as retenções incidentes sobre benefícios e

demais compromissos a pagar e/ou a recolher assumidos pela en-
tidade, relativos ao Programa Assistencial.

Código: 2.1.3.1
Conta: Despesas a Pagar
Função: Registrar os compromissos a pagar assumidos pela

entidade, inclusive as provisões para 13º Salário e Férias dos em-
pregados, relativos ao Programa Administrativo.

................................................................................................
Código: 2.1.3.8
Conta: Outras Exigibilidades
Função: Registrar as retenções incidentes sobre salários, for-

necedores e demais compromissos a pagar e/ou a recolher assumidos
pela entidade, relativos ao Programa Administrativo.

.................................................................................................
Código: 2.1.4.6.99
Conta : Segregação de Planos - Relacionados com Tributos
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas origens de recursos Relacionados
com Tributos (Exigível Operacional) da entidade. No balancete de-
nominado “Operações Comuns”, apresenta-se retificadora por ter a
função de distribuir, proporcionalmente, a participação de cada plano
de benefícios no montante dos recursos.

...................................................................................................
Código: 2.1.4.8.XX
Conta : Outras Exigibilidades
Função: Registrar os compromissos assumidos pela entidade

em operações com outras modalidades de investimentos, bem como
decorrentes de decisão judicial ou de processos administrativos des-
favoráveis que resultarem em parcelamento de débitos ou não, entre
outras.

Código: 2.1.4.8.99
Conta : Segregação de Planos - Outras Exigibilidades
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas origens de recursos de Outras
Exigibilidades (Exigível Operacional) da entidade. No balancete de-
nominado “Operações Comuns”, apresenta-se retificadora por ter a
função de distribuir, proporcionalmente, a participação de cada plano
de benefícios no montante dos recursos.

...................................................................................................
Código: 2.3.1.1.02
Conta : (-) Contribuições do(s) Patrocinador(es) sobre Be-

nefícios
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o

valor atual das contribuições futuras, com prazo de vigência inde-
terminado, a receber do(s) patrocinador(es), incidentes sobre os be-
nefícios a serem pagos pela entidade aos assistidos e beneficiários em
gozo de benefício de prestação continuada.

Código: 2.3.1.1.03
Conta : (-) Outras Contribuições da Geração Atual
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o

valor atual das contribuições futuras, com prazo de vigência inde-
terminado, a receber do(s) patrocinador(es) e dos integrantes da Ge-
ração Atual ainda não em gozo de benefício de prestação continuada,
destinado a financiar benefícios já em fase de pagamento, excluídas
tanto as contribuições já consideradas nas rubricas 2.3.1.1.01 - Be-
nefícios do Plano e 2.3.1.1.02 - Contribuições do(s) Patrocinador(es)
sobre Benefícios da Geração Atual, quanto as contribuições cujos
recebimentos dependam do ingresso de novos participantes nos Pla-
nos.

..................................................................................................
Código: 2.3.1.2.02
Conta : (-) Contribuições do(s) Patrocinador(es) sobre Be-

nefícios da Geração Atual
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o

valor atual das contribuições futuras, a receber do(s) patrocinador(es),
incidentes sobre os benefícios a serem pagos aos integrantes da Ge-
ração Atual quando estiverem em gozo de benefício de prestação
continuada.

Código: 2.3.1.2.03
Conta : (-) Outras Contribuições da Geração Atual
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o

valor atual das contribuições futuras, com prazo de vigência inde-
terminado, a serem realizadas pelo(s) patrocinador(es) e pelos in-
tegrantes da Geração Atual que ainda não estejam em gozo de be-
nefício de prestação continuada, excluindo-se toda e qualquer con-
tribuição cujo recebimento dependa do ingresso de novos partici-
pantes nesses planos, bem como, as contribuições registradas nas
rubricas 2.3.1.2.01.00 - Benefícios do Plano com a Geração Atual e
2.3.1.2.02.00 - Contribuições do(s) Patrocinador(es) sobre Benefícios
da Geração Atual.

..................................................................................................
Código: 2.3.1.2.04
Conta : Benefícios do Plano com as Gerações Futuras
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o

valor atual dos benefícios a serem concedidos aos integrantes das
Gerações Futuras, líquido do valor atual das contribuições futuras por
eles devidas quando do recebimento do benefício.

...................................................................................................
Código: 2.3.1.2.05
Conta : (-) Contribuições do(s) Patrocinador(es) sobre os

Benefícios das Gerações Futuras
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Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o
valor das contribuições futuras a receber do(s) patrocinador(es), in-
cidentes sobre os benefícios a serem pagos aos integrantes das Ge-
rações Futuras quando estiverem em gozo de benefício de prestação
continuada.

Código: 2.3.1.2.06
Conta : (-) Outras Contribuições das Gerações Futuras
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o

valor atual das contribuições futuras, com prazo de vigência inde-
terminado, a serem realizadas pelo(s) patrocinador(es) e pelos in-
tegrantes das Gerações Futuras, incluindo-se tão somente as con-
tribuições cujo recebimento dependa do ingresso de novos parti-
cipantes nesses Planos e que não se refiram às contribuições re-
gistradas nas rubricas 2.3.1.2.04.00 - Benefícios do Plano com as
Gerações Futuras e 2.3.1.2.05.00 - Contribuições do(s) Patrocina-
dor(es) sobre os Benefícios das Gerações Futuras.

..................................................................................................
Código: 2.3.1.3.03
Conta : Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, a

diferença entre o valor atual das novas contribuições extraordinárias
futuras, aprovadas de acordo com o estatuto da entidade e legislação
vigente para vigorarem imediatamente, subseqüentes aos que se re-
ferirem os valores contabilizados como Provisões Matemáticas a
Constituir e o valor atual das contribuições extraordinárias futuras já
vigentes, na data da avaliação atuarial.

Funcionamento:
Creditada:
Pela constituição.
Debitada:
Pela reversão.
..................................................................................................
Código: 2.4.1.1.01.01
Conta : Resultados Realizados - Superávit Técnico Acu-

mulado - Reserva de Contingência
.................................................................................................
Código: 2.4.1.2
Conta : Resultados a Realizar
Função: Registrar os ajustes de títulos efetuados em de-

corrência de diferenças positivas auferidas entre o valor presente
apurado pelos respectivos custos de aquisição, acrescidos dos ren-
dimentos auferidos dos títulos componentes da categoria “títulos man-
tidos até o vencimento”, e o valor presente destes títulos considerando
a taxa de desconto utilizada na última avaliação atuarial, com a
devida anuência do órgão fiscalizador.

Funcionamento:
Debitada:
Pela constituição do “Realizável Previdencial - Resultados a

Realizar”.
Creditada:
Pela reversão do “Realizável Previdencial - Resultados a

Realizar”.
Código: 2.4.1.1.02
Conta : Resultados Realizados - (-) Déficit Técnico Acu-

mulado
................................................................................................
Código: 2.4.2.1.01
Conta : Fundos Previdenciais
Código: 2.4.2.2.01
Conta : Fundos Assistenciais
Código: 2.4.2.3.01
Conta : Fundos Administrativos
Código: 2.4.2.3.99
Conta : Segregação de Planos - Administrativo
Código: 2.4.2.4.01
Conta : Fundos dos Investimentos
Código: 2.4.2.4.99
Conta : Segregação de Planos - Investimentos
.................................................................................................
Código: 3.1.1.4
Conta : Provisões
...................................................................................................
Código: 3.4.1.3.01
Conta : Créditos - Programa Administrativo - Devoluções de

Sobras
Código: 3.4.1.3.02
Conta : Créditos - Programa Administrativo - Reversões de

Fundos
Código: 3.4.1.4
Conta : Créditos - Programa de Investimentos
Código: 3.4.2.3
Conta : Débitos - Programa Administrativo
Código: 3.4.2.4
Conta : Débitos - Programa de Investimentos
................................................................................................
Código: 3.7
Conta : Superávit/Déficit Técnico do Exercício
..............................................................................................
Código: 4.4.1.3.01
Conta : Créditos - Programa Administrativo - Devoluções de

Sobras
Código: 4.4.1.3.02
Conta : Créditos - Programa Administrativo - Reversões de

Fundos
Código: 4.4.1.4
Conta : Créditos - Programa de Investimentos
Código: 4.4.2.3
Conta : Débitos - Programa Administrativo
Código: 4.4.2.4

Conta : Débitos - Programa de Investimentos
..................................................................................................
Código: 5.4.1.1
Conta : Créditos - Programa Previdencial
Código: 5.4.1.2
Conta : Créditos - Programa Assistencial
Código: 5.4.1.4.01
Conta : Créditos - Programa de Investimentos - Custeio

Administrativo
Código: 5.4.1.4.02
Conta : Créditos - Programa de Investimentos - Resultados

dos Investimentos
Código: 5.4.2.1.01
Conta: Débitos - Programa Previdencial - Devoluções de

Sobras
Código: 5.4.2.1.02
Conta : Débitos - Programa Previdencial - Reversões de

Fundos
Código: 5.4.2.2.01
Conta : Débitos - Programa Assistencial - Devoluções de

Sobras
Código: 5.4.2.2.02
Conta : Débitos - Programa Assistencial - Reversões de

Fundos
Código: 5.4.2.4
Conta : Débitos - Programa de Investimentos
.............................................................................................
Código: 6.1.6.1
Conta : Rendas/Variações Positivas - Relacionados com Tri-

butos
Função: Registrar as rendas/variações positivas diretamente

relacionadas com Tributos registradas no Programa de Investimen-
tos.

Código: 6.1.6.2
Conta : Deduções/Variações Negativas - Relacionados com

Tr i b u t o s
Função: Registrar as deduções/variações negativas direta-

mente relacionadas com Tributos registradas no Programa de In-
vestimentos.

Código: 6.1.6.9
Conta : Segregação de Planos - Relacionadas com Tributos
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas rendas/variações positivas e
deduções/variações negativas relacionadas com Tributos da entidade.
No balancete denominado “Operações Comuns”, apresenta-se reti-
ficadora por ter a função de distribuir, proporcionalmente, a par-
ticipação de cada plano de benefícios no montante dos recursos.

..............................................................................................
Código: 6.1.8.X.01
Conta : Rendas/Variações Positivas - Outros Investimentos
Função: Registrar as rendas/variações positivas relacionadas

diretamente com outros realizáveis não contemplados anteriormente.
Código: 6.1.8.X.02
Conta : Deduções/Variações Negativas - Outros Investimen-

tos
Função: Registrar as deduções/variações negativas relacio-

nadas diretamente com outras exigibilidades não contempladas an-
teriormente.

Código: 6.1.8.9
Conta : Segregação de Planos - Outros Investimentos
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas rendas/variações positivas e
deduções/variações negativas auferidas em Outros Realizáveis/Exi-
gibilidades da entidade. No balancete denominado “Operações Co-
muns”, apresenta-se retificadora por ter a função de distribuir, pro-
porcionalmente, a participação de cada plano de benefícios no mon-
tante dos recursos.

................................................................................................
Código: 6.3.1
Conta: Contingências
Código: 6.3.9
Conta : Segregação de Planos - Contingências
Código: 6.4.1.1
Conta : Créditos - Programa Previdencial
Código: 6.4.1.2
Conta : Créditos - Programa Assistencial
Código: 6.4.1.3
Conta : Créditos - Programa Administrativo
Código: 6.4.2.1
Conta : Débitos - Programa Previdencial
Código: 6.4.2.2
Conta : Débitos - Programa Assistencial
Código: 6.4.2.3.01
Conta: Débitos - Programa Administrativo - Custeio Ad-

ministrativo
Código: 6.4.2.3.02
Conta : Débitos - Programa Administrativo - Resultados dos

Investimentos
.............................................................................................”
Art. 5º Excluir do Anexo B - Função e Funcionamento das

Contas, da Resolução MPAS/CGPC n.º 5, de 30 de janeiro de 2002,
os seguintes códigos, com as respectivas contas:

Código: 2.1.4.7.01
Conta : Outras Exigibilidades
Função: Registrar os compromissos assumidos pela entidade

decorrentes de decisão judicial ou de processos administrativos des-
favoráveis que resultarem em parcelamento de débitos ou não, entre
outras.

Funcionamento:
Creditada:
Pelo compromisso assumido.
Debitada:
Pelo pagamento.
Código: 2.1.4.7.99
Conta : Segregação de Planos - Outras Exigibilidades
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas origens de recursos oriundos de
Outras Exigibilidades (Exigível Operacional) da entidade. No ba-
lancete denominado “Operações Comuns”, apresenta-se retificadora
por ter a função de distribuir, proporcionalmente, a participação de
cada plano de benefícios no montante dos recursos.

Funcionamento:
Creditada:
Pela distribuição proporcional à participação de cada plano

de benefícios, no montante das origens de recursos.
Debitada:
Pela participação do plano de benefícios, no montante das

origens de recursos.
Código: 2.3.1.2.01
Conta : Benefícios do Plano com a Geração Atual
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial e

com o tipo de plano (Contribuição Definida ou Benefício Definido),
o seguinte:

- Contribuição Definida: a totalidade dos saldos efetivamente
acumulados nas contas previdenciárias de participantes, que ainda não
estejam em gozo de benefício de prestação continuada.

- Benefício Definido: o valor atual dos benefícios a serem
concedidos aos integrantes da Geração Atual que ainda não estejam
em gozo de benefício de prestação continuada, avaliado de acordo
com a Nota Técnica Atuarial, líquido do valor atual das contribuições
futuras por eles devidas quando do recebimento dos referidos be-
nefícios. Compete ao atuário responsável, dentro da Avaliação Atua-
rial das Provisões Matemáticas, enquadrar os Benefícios do Plano
como sendo do tipo Benefício Definido ou do tipo Contribuição
Definida, podendo, considerando as características do Plano, enqua-
drar parte dos Benefícios como do tipo Benefício Definido ou parte
como Contribuição Definida.

Funcionamento:
Creditada:
Pela constituição
Debitada:
Pela reversão.
Código: 2.3.1.3.04
Conta : Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, a

diferença entre o valor atual das novas contribuições extraordinárias
futuras, aprovadas de acordo com o estatuto da entidade e legislação
vigente para vigorarem imediatamente, subseqüentes aos que se re-
ferirem os valores contabilizados como Provisões Matemáticas a
Constituir e o valor atual das contribuições extraordinárias futuras já
vigentes, na data da avaliação atuarial.

Funcionamento:
Creditada:
Pela constituição.
Debitada:
Pela reversão.
Código: 2.3.2
Conta : Provisões para Ajustes no Plano
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o

valor resultante da diferença negativa entre o Ativo Líquido do Plano
e o somatório dos Benefícios: do Plano, com a Geração Atual e com
as Gerações Futuras. Somente serão constituídas estas provisões, no
caso do Ativo Líquido do Plano apresentar-se superior ao total das
Provisões Matemáticas.

Funcionamento:
Creditada:
Pela constituição.
Debitada:
Pela reversão.
Código: 6.1.7.1
Conta : Rendas/Variações Positivas - Outras Obrigações
Função: Registrar as rendas/variações positivas diretamente

relacionadas com Outras Obrigações registradas no Programa de In-
vestimentos.

Funcionamento:
Creditada:
Pela realização ou apropriação das rendas/variações posi-

tivas.
Debitada:
Pela transferência do saldo para a conta “Encerramento do

Exercício”.
Código: 6.1.7.2
Conta : Deduções/Variações Negativas - Outras Obrigações
Função: Registrar as deduções/variações negativas direta-

mente relacionadas com Outras Obrigações registradas no Programa
de Investimentos.

Funcionamento:
Debitada:
Pela realização ou apropriação das deduções/variações ne-

gativas.
Creditada:
Pela transferência do saldo para a conta “Encerramento do

Exercício”.
Código: 6.1.7.9
Conta : Segregação de Planos - Outras Exigibilidades
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas rendas/variações positivas e
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deduções/variações negativas decorrentes de Outras Exigibilidades da
entidade. No balancete denominado “Operações Comuns”, apresenta-
se retificadora por ter a função de distribuir, proporcionalmente, a
participação de cada plano de benefícios no montante dos recursos.

Funcionamento:
Creditada:
Pela distribuição proporcional à participação de cada plano

de benefícios, no montante das rendas/variações positivas; e
Pela transferência do saldo para a conta “Encerramento do

Exercício”, quando apresentar saldo devedor.
Debitada:
Pela participação do plano de benefícios, no montante das

rendas/variações positivas; e
Pela transferência do saldo para a conta “Encerramento do

Exercício”, quando apresentar saldo credor.
Art. 6º Incluir no Anexo B - Função e Funcionamento das

Contas, da Resolução MPAS/CGPC n.º 5, de 30 de janeiro de 2002,
os seguintes códigos, com as respectivas contas:

“................................................................................................
Código: 1.2.1.8
Conta : Outros Realizáveis
Função: Registrar os demais direitos relativos ao Programa

Previdencial.
Funcionamento:
Debitada:
Pelo direito adquirido.
Creditada:
Pela realização do direito (recebimento).

.................................................................................................
Código: 6.1.4.9
Conta : Segregação de Planos - Operações com Participan-

tes
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas rendas/variações positivas e
deduções/variações negativas auferidas nas aplicações de Operações
com Participantes da entidade. No balancete denominado “Operações
Comuns”, apresenta-se retificadora por ter a função de distribuir,
proporcionalmente, a participação de cada plano de benefícios no
montante dos recursos.

Funcionamento:
Creditada:
Pela distribuição proporcional à participação de cada plano

de benefícios, no montante das rendas/variações positivas; e
Pela transferência do saldo para a conta “Encerramento do

Exercício”, quando apresentar saldo devedor.
Debitada:
Pela participação do plano de benefícios, no montante das

rendas/variações positivas; e
Pela transferência do saldo para a conta “Encerramento do

Exercício”, quando apresentar saldo credor.
....................................................................................................”
Art. 7º Alterar no Anexo C - Modelos e Instruções de Pre-

enchimento das Demonstrações Contábeis, da Resolução
MPAS/CGPC n.º 5, de 30 de janeiro de 2002, que passa a ter a
seguinte redação:

“1. BALANÇO PATRIMONIAL:

R$ Mil

AT I V O Exercício
Atual

Exercício
Anterior

PA S S I V O Exercício
Atual

Exercício
Anterior

DISPONÍ-
VEL

EXIGÍVEL OPE-
RACIONAL

Programa Previ-
dencial

Programa Assis-
tencial

REALIZÁ-
VEL

Programa Admi-
nistrativo

Programa
Previdencial

Programa de In-
vestimentos

Programa
Assistencial

Programa
Administrati-
vo

EXIGÍVEL CON-
TINGENCIAL

Programa de
Investimen-
tos

Programa Previ-
dencial

Renda Fixa Programa Assis-
tencial

Renda Variá-
vel

Programa Admi-
nistrativo

Investimen-
tos

Programa de In-
vestimentos

Imobiliários EXIGÍVEL
AT U A R I A L 

Operações
com Partici-
pantes

Provisões Matemá-
ticas

Outros Rea-
lizáveis

Benefícios Conce-
didos

Benefícios a con-
ceder

(-) Provisões Ma-
temáticas a Consti-
tuir

PERMA-
NENTE

RESERVAS E
FUNDOS

Imobilizado Equilíbrio Técnico

Diferido Resultados Reali-
zados

Superávit Técnico
Acumulado

(-) Déficit Técnico
Acumulado

Resultados a Rea-
lizar

Fundos

Programa Previ-
dencial

Programa Assis-
tencial

Programa Admi-
nistrativo

Programa de In-
vestimentos

TOTAL DO
AT I V O 

TOTAL DO PAS-
SIVO

PERIODICIDADE: Anual.
UNIDADE MONETÁRIA: R$ Mil.
ÂMBITO DE DIVULGAÇÃO: SPC, Participantes, Assis-

tidos, Autofinanciados e Patrocinador(es).
PRAZO PARA REMESSA À SPC: Até 10 de março do

exercício subseqüente.
PRAZO PARA DIVULGAÇÃO AOS PARTICIPANTES,

ASSISTIDOS, AUTOFINANCIADOS E PATROCINADOR(ES): Até
30 de abril do exercício subseqüente.

OBSERVAÇÃO: Suprimir rubricas quando apresentar saldos
nulos em ambos os períodos.

2. DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS DE EXERCÍ-
CIO:

R$ Mil

DESCRIÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

PROGRAMA PREVIDENCIAL

( + ) Recursos Coletados

( - ) Recursos Utilizados

(-/+) Constituições/Reversões de Contingências

( - ) Custeio Administrativo

( +) Recursos Oriundos do Programa Adminis-
trativo

(+/-) Resultados dos Investimentos Previden-
ciais

(-/+) Constituições/Reversões de Provisões
Atuariais

(-/+) Constituições/Reversões de Fundos

(+/-) Operações Transitórias

(=) Superávit (Déficit) Técnico do Exercício

PROGRAMA ASSISTENCIAL

( + ) Recursos Coletados

( - ) Recursos Utilizados

(-/+) Constituições/Reversões de Contingências

(-) Custeio Administrativo

(+) Recursos Oriundos do Programa Adminis-
trativo

(+/-) Resultados dos Investimentos Assisten-
ciais

(+/-) Operações Transitórias

(=) Constituições (Reversões) de Fundos

PROGRAMA ADMINISTRATIVO

(+) Recursos Oriundos de Outros Programas

(+) Receitas

(-) Despesas

(-/+) Constituições/Reversões de Contingências

(-) Recursos Transferidos para os Programas
Previdencial/Assistencial

(+/-) Resultados dos Investimentos Administra-
tivos

(+/-) Operações Transitórias

(=) Constituições (Reversões) de Fundos

PROGRAMA DE INVESTIMENTOS

(+/-) Renda Fixa

(+/-) Renda Variável

(+/-) Investimentos Imobiliários

(+/-) Operações com Participantes

(+/-) Relacionados com o Disponível

(+/-) Relacionados com Tributos

(+/-) Outros Investimentos

(-/+) Constituições/Reversões de Contingências

(-) Custeio Administrativo

(+/-) Resultados Recebidos/Transferidos de Ou-
tros Programas

(+/-) Operações Transitórias

(=) Constituições (Reversões) de Fundos

PERIODICIDADE: Anual.
UNIDADE MONETÁRIA: R$ Mil.
ÂMBITO DE DIVULGAÇÃO: SPC, Participantes, Assis-

tidos, Autofinanciados e Patrocinador(es).
PRAZO PARA REMESSA À SPC: Até 10 de março do

exercício subseqüente.
PRAZO PARA DIVULGAÇÃO AOS PARTICIPANTES,

ASSISTIDOS, AUTOFINANCIADOS E PATROCINADOR(ES): Até
30 de abril do exercício subseqüente.

OBSERVAÇÃO: Suprimir rubricas quando apresentar saldos
nulos em ambos os períodos.

.................................................................................................”
“3. DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS FINANCEIROS:

R$ Mil

D E S C R I Ç Ã O Exercício
Atual

Exercício An-
terior

(+/-) PROGRAMA PREVIDENCIAL 

( + ) ENTRADAS

( + ) Recursos Coletados

(+/-) Recursos a Receber

(+/-) Recursos Futuros

.................................................................................................
Código: 1.2.4.4.99
Conta : Segregação de Planos - Operações com Participan-

tes
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas aplicações de recursos em Ope-
rações com Participantes efetuadas pela entidade. No balancete de-
nominado “Operações Comuns”, apresenta-se retificadora por ter a
função de distribuir, proporcionalmente, a participação de cada plano
de benefícios no montante dos recursos aplicados.

Funcionamento:
Debitada:
Pela participação do plano de benefícios, no montante dos

recursos aplicados.
Creditada:
Pela distribuição proporcional à participação de cada plano

de benefícios, no montante dos recursos aplicados.
.................................................................................................
Código: 2.1.4.4.99
Conta : Segregação de Planos - Operações com Participan-

tes
Função: Registrar a segregação dos valores referentes a par-

ticipação do plano de benefícios nas origens de recursos de Ope-
rações com Participantes (Exigível Operacional) da entidade. No ba-
lancete denominado “Operações Comuns”, apresenta-se retificadora
por ter a função de distribuir, proporcionalmente, a participação de
cada plano de benefícios no montante dos recursos.

Funcionamento:
Creditada:
Pela distribuição proporcional à participação de cada plano

de benefícios, no montante das origens de recursos.
Debitada:
Pela participação do plano de benefícios, no montante das

origens de recursos.
.................................................................................................
Código: 2.3.1.2.01.01
Conta : Benefícios do Plano com a Geração Atual - Con-

tribuição Definida
Função: Registrar a totalidade dos saldos efetivamente acu-

mulados nas contas previdenciárias de participantes, que ainda não
estejam em gozo de benefício de prestação continuada.

Funcionamento:
Creditada:
Pela constituição.
Debitada:
Pela reversão.
Código: 2.3.1.2.01.02
Conta : Benefícios do Plano com a Geração Atual - Be-

nefício Definido
Função: Registrar, de acordo com a Nota Técnica Atuarial, o

valor atual dos benefícios a serem concedidos aos integrantes da
Geração Atual, que ainda não estejam em gozo de benefício de
prestação continuada, líquido do valor atual das contribuições futuras
por eles devidas quando do recebimento dos referidos benefícios.

Funcionamento:
Creditada:
Pela constituição.
Debitada:
Pela reversão.
.................................................................................................
Código: 2.4.1.1.01.02
Conta : Resultados Realizados - Superávit Técnico Acu-

mulado - Reserva para Revisão de Plano
Função: Registrar o excedente patrimonial em relação aos

compromissos totais no que superar 25% do total das Provisões Ma-
temáticas.

Funcionamento:
Creditada:
Pela constituição.
Debitada:
Pela reversão.
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( + ) Outros Realizáveis/Exigibilidades

( + ) Constituições/Reversões de Contingências

( + ) Operações Transitórias

( - ) SAÍDAS

( - ) Recursos Utilizados

(+/-) Utilizações a Pagar

(+/-) Utilizações Futuras

( - ) Outros Realizáveis/Exigibilidades

( - ) Constituições/Reversões de Contingências

( - ) Operações Transitórias

(+/-) PROGRAMA ASSISTENCIAL

( + ) ENTRADAS

( + ) Recursos Coletados

(+/-) Recursos a Receber

(+/-) Recursos Futuros

( + ) Outros Realizáveis/Exigibilidades

( + ) Constituições/Reversões de Contingências

( + ) Operações Transitórias

( - ) SAÍDAS

( - ) Recursos Utilizados

(+/-) Utilizações a Pagar

(+/-) Utilizações Futuras

( - ) Outros Realizáveis/Exigibilidades

( - ) Constituições/Reversões de Contingências

( - ) Operações Transitórias

(+/-) PROGRAMA ADMINISTRATIVO

( + ) ENTRADAS

( + ) Receitas

(+/-) Receitas a Receber

(+/-) Receitas Futuras

( + ) Outros Realizáveis/Exigibilidades

( + ) Constituições/Reversões de Contingências

( + ) Operações Transitórias

( - ) SAÍDAS

( - ) Despesas

(+/-) Despesas a Pagar

(+/-) Despesas Futuras

( - ) Permanente

( - ) Outros Realizáveis/Exigibilidades

( - ) Constituições/Reversões de Contingências

( - ) Operações Transitórias

(+/-) PROGRAMA DE INVESTIMENTOS

(+/-) RENDA FIXA

(+/-) RENDA VARIÁVEL

(+/-) INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS

(+/-) OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES

(+/-) RELACIONADOS COM O DISPONÍVEL

(+/-) RELACIONADOS COM TRIBUTOS

(+/-) OUTROS INVESTIMENTOS

(+/-) CONSTITUIÇÕES/REVERSÕES DE CONTIN-
GÊNCIAS

(+/-) OPERAÇÕES TRANSITÓRIAS

( = ) FLUXO NAS DISPONIBILIDADES

( = ) VARIAÇÃO NAS DISPONIBILIDADES

PERIODICIDADE: Anual.
UNIDADE MONETÁRIA: R$ Mil.
ÂMBITO DE DIVULGAÇÃO: SPC, Participantes, Assis-

tidos, Autofinanciados e Patrocinador(es).
PRAZO PARA REMESSA À SPC: Até 10 de março do

exercício subseqüente.
PRAZO PARA DIVULGAÇÃO AOS PARTICIPANTES,

ASSISTIDOS, AUTOFINANCIADOS E PATROCINADOR(ES): Até
30 de abril do exercício subseqüente.

OBSERVAÇÃO: Suprimir rubricas quando apresentar saldos
nulos em ambos os períodos.

3.1. METODOLOGIA PARA ELABORAÇÃO DA DE-
MONSTRAÇÃO DE FLUXOS FINANCEIROS:

PROGRAMA PREVIDENCIAL

ENTRADAS SAÍDAS

Recursos Coletados: Recursos Utilizados

(-) débitos na conta 3.1.0.0.00.00 (-) débitos na conta 3.2.0.0.00.00

(+) créditos na conta 3.1.0.0.00.00 (+) créditos na conta 3.2.0.0.00.00

Recursos a Receber: Utilizações a Pagar:

(-) débitos na conta 1.2.1.1.00.00 (-) débitos na conta 2.1.1.1.00.00

(+) créditos na conta 1.2.1.1.00.00 (+) créditos na conta 2.1.1.1.00.00

Recursos Futuros: Utilizações Futuras:

(-) débitos na conta 2.1.1.2.00.00 (-) débitos na conta 1.2.1.2.00.00

(+) créditos na conta 2.1.1.2.00.00 (+) créditos na conta 1.2.1.2.00.00

Outros Realizáveis/Exigibilidades: Outros Realizáveis/Exigibilidades:

(+) Resultado, se positivo, da equação: (-) Resultado, se negativo, da equação:

(-) débitos na conta 1.2.1.8.00.00 (-) débitos na conta 1.2.1.8.00.00

(+) créditos na conta 1.2.1.8.00.00 (+) créditos na conta 1.2.1.8.00.00

(-) débitos na conta 2.1.1.8.00.00 (-) débitos na conta 2.1.1.8.00.00

(+) créditos na conta 2.1.1.8.00.00 (+) créditos na conta 2.1.1.8.00.00

Constituições/Reversões de Contingên-
cias:

Constituições/Reversões de Contingências:

(+) Resultado, se positivo, da equação: (-) Resultado, se negativo, da equação:

(-) débitos na conta 2.2.1.0.00.00 (-) débitos na conta 2.2.1.0.00.00

(+) créditos na conta 2.2.1.0.00.00 (+) créditos na conta 2.2.1.0.00.00

(-) débitos na conta 3.3.0.0.00.00 (-) débitos na conta 3.3.0.0.00.00

(+) créditos na conta 3.3.0.0.00.00 (+) créditos na conta 3.3.0.0.00.00

Operações Transitórias: Operações Transitórias:

(-) débitos na conta 3.9.1.0.00.00 (-) débitos na conta 3.9.2.0.00.00

(-) débitos na conta 3.9.3.0.00.00 (-) débitos na conta 3.9.4.0.00.00

(-) débitos na conta 3.9.5.0.00.00 (-) débitos na conta 3.9.6.0.00.00

(+) créditos na conta 3.9.2.0.00.00 (+) créditos na conta 3.9.1.0.00.00

(+) créditos na conta 3.9.4.0.00.00 (+) créditos na conta 3.9.3.0.00.00

(+) créditos na conta 3.9.6.0.00.00 (+) créditos na conta 3.9.5.0.00.00

PROGRAMA ASSISTENCIAL

ENTRADAS SAÍDAS

Recursos Coletados: Recursos Utilizados

(-) débitos na conta 4.1.0.0.00.00 (-) débitos na conta 4.2.0.0.00.00

(+) créditos na conta 4.1.0.0.00.00 (+) créditos na conta 4.2.0.0.00.00

Recursos a Receber: Utilizações a Pagar:

(-) débitos na conta 1.2.2.1.00.00 (-) débitos na conta 2.1.2.1.00.00

(+) créditos na conta 1.2.2.1.00.00 (+) créditos na conta 2.1.2.1.00.00

Recursos Futuros Utilizações Futuras

(-) débitos na conta 2.1.2.2.00.00 (-) débitos na conta 1.2.2.2.00.00

(+) créditos na conta 2.1.2.2.00.00 (+) créditos na conta 1.2.2.2.00.00

Outros Realizáveis/Exigibilidades Outros Realizáveis/Exigibilidades:

(+) Resultado, se positivo, da equação (-) Resultado, se negativo, da equação:

(-) débitos na conta 1.2.2.8.00.00 (-) débitos na conta 1.2.2.8.00.00

(+) créditos na conta 1.2.2.8.00.00 (+) créditos na conta 1.2.2.8.00.00

(-) débitos na conta 2.1.2.8.00.00 (-) débitos na conta 2.1.2.8.00.00

(+) créditos na conta 2.1.2.8.00.00 (+) créditos na conta 2.1.2.8.00.00

Constituições/Reversões de Contingên-
cias:

Constituições/Reversões de Contingências:

(+) Resultado, se positivo, da equação: (-) Resultado, se negativo, da equação:

(-) débitos na conta 2.2.2.0.00.00 (-) débitos na conta 2.2.2.0.00.00

(+) créditos na conta 2.2.2.0.00.00 (+) créditos na conta 2.2.2.0.00.00

(-) débitos na conta 4.3.0.0.00.00 (-) débitos na conta 4.3.0.0.00.00

(+) créditos na conta 4.3.0.0.00.00 (+) créditos na conta 4.3.0.0.00.00

Operações Transitórias Operações Transitórias:

(-) débitos na conta 4.9.1.0.00.00 (-) débitos na conta 4.9.2.0.00.00

(-) débitos na conta 4.9.3.0.00.00 (-) débitos na conta 4.9.4.0.00.00

(-) débitos na conta 4.9.5.0.00.00 (-) débitos na conta 4.9.6.0.00.00

(+) créditos na conta 4.9.2.0.00.00 (+) créditos na conta 4.9.1.0.00.00

(+) créditos na conta 4.9.4.0.00.00 (+) créditos na conta 4.9.3.0.00.00

(+) créditos na conta 4.9.6.0.00.00 (+) créditos na conta 4.9.5.0.00.00

PROGRAMA ADMINISTRATIVO

ENTRADAS SAÍDAS

Receitas: Despesas:

(-) débitos na conta 5.1.0.0.00.00 (-) débitos na conta 5.2.0.0.00.00

(+) créditos na conta 5.1.0.0.00.00 (+) créditos na conta 5.2.0.0.00.00

Receitas a Receber: Despesas a Pagar

(-) débitos na conta 1.2.3.1.00.00 (-) débitos na conta 2.1.3.1.00.00

(+) créditos na conta 1.2.3.1.00.00 (+) créditos na conta 2.1.3.1.00.00

Receitas Futuras: Despesas Futuras

(-) débitos na conta 2.1.3.2.00.00 (-) débitos na conta 1.2.3.2.00.00

(+) créditos na conta 2.1.3.2.00.00 (+) créditos na conta 1.2.3.2.00.00

Outros Realizáveis/Exigibilidades Permanente:

(+) Resultado, se positivo, da equação (-) débitos na conta 1.3.0.0.00.00

(-) débitos na conta 1.2.3.8.00.00 (+) créditos na conta 1.3.0.0.00.00

(+) créditos na conta 1.2.3.8.00.00 Outros Realizáveis/Exigibilidades

(-) débitos na conta 2.1.3.8.00.00 (-) Resultado, se negativo, da equação:

(+) créditos na conta 2.1.3.8.00.00 (-) débitos na conta 1.2.3.8.00.00

(-) débitos na conta 2.1.3.8.00.00 (+) créditos na conta 1.2.3.8.00.00

(+) créditos na conta 2.1.3.8.00.00 (-) débitos na conta 2.1.3.8.00.00

Constituições/Reversões de Contingên-
cias:

Constituições/Reversões de Contingências:

(+) Resultado, se positivo, da equação (-) Resultado, se negativo, da equação:

(-) débitos na conta 2.2.3.0.00.00 (-) débitos na conta 2.2.3.0.00.00

(+) créditos na conta 2.2.3.0.00.00 (+) créditos na conta 2.2.3.0.00.00

(-) débitos na conta 5.3.0.0.00.00 (-) débitos na conta 5.3.0.0.00.00

(+) créditos na conta 5.3.0.0.00.00 (+) créditos na conta 5.3.0.0.00.00

Operações Transitórias: Operações Transitórias:

(-) débitos na conta 5.9.1.0.00.00 (-) débitos na conta 5.9.2.0.00.00

(-) débitos na conta 5.9.3.0.00.00 (-) débitos na conta 5.9.4.0.00.00

(-) débitos na conta 5.9.5.0.00.00 (-) débitos na conta 5.9.6.0.00.00

(+) créditos na conta 5.9.2.0.00.00 (+) créditos na conta 5.9.1.0.00.00

(+) créditos na conta 5.9.4.0.00.00 (+) créditos na conta 5.9.3.0.00.00

(+) créditos na conta 5.9.6.0.00.00 (+) créditos na conta 5.9.5.0.00.00

PROGRAMA DE INVESTIMENTOS

RENDAS/VARIAÇÕES LÍQUIDAS

Renda Fixa: Relacionados com Tributos:

(-) débitos na conta 6.1.1.0.00.00 (-) débitos na conta 6.1.6.0.00.00

(+) créditos na conta 6.1.1.0.00.00 (+) créditos na conta 6.1.6.0.00.00

(-) débitos na conta 1.2.4.1.00.00 (-) débitos na conta 2.1.4.6.00.00

(+) créditos na conta 1.2.4.1.00.00 (+) créditos na conta 2.1.4.6.00.00

(-) débitos na conta 2.1.4.1.00.00

(+) créditos na conta 2.1.4.1.00.00 Outros Investimentos

Renda Variável: (-) débitos na conta 6.1.8.0.00.00

(-) débitos na conta 6.1.2.0.00.00 (+) créditos na conta 6.1.8.0.00.00

(+) créditos na conta 6.1.2.0.00.00 (-) débitos na conta 1.2.4.8.00.00

(-) débitos na conta 1.2.4.2.00.00 (+) créditos na conta 1.2.4.8.00.00

(+) créditos na conta 1.2.4.2.00.00 (-) débitos na conta 2.1.4.8.00.00

(-) débitos na conta 2.1.4.2.00.00 (+) créditos na conta 2.1.4.8.00.00

(+) créditos na conta 2.1.4.2.00.00 Constituições/Reversões de Contingências:

Investimentos Imobiliários: (-) débitos na conta 2.2.4.0.00.00

(-) débitos na conta 6.1.3.0.00.00 (+) créditos na conta 2.2.4.0.00.00

(+) créditos na conta 6.1.3.0.00.00 (-) débitos na conta 6.3.0.0.00.00

(-) débitos na conta 1.2.4.3.00.00 (+) créditos na conta 6.3.0.0.00.00

(+) créditos na conta 1.2.4.3.00.00

(-) débitos na conta 2.1.4.3.00.00

(+) créditos na conta 2.1.4.3.00.00

Operações com Participantes: Operações Transitórias:

(-) débitos na conta 6.1.4.0.00.00 (-) débitos na conta 6.9.1.0.00.00

(+) créditos na conta 6.1.4.0.00.00 (+) créditos na conta 6.9.1.0.00.00

(-) débitos na conta 1.2.4.4.00.00 (-) débitos na conta 6.9.2.0.00.00

(+) créditos na conta 1.2.4.4.00.00 (+) créditos na conta 6.9.2.0.00.00

(-) débitos na conta 2.1.4.4.00.00 (-) débitos na conta 6.9.3.0.00.00

(+) créditos na conta 2.1.4.4.00.00 (+) créditos na conta 6.9.3.0.00.00

Relacionados com o Disponível: (-) débitos na conta 6.9.4.0.00.00

(-) débitos na conta 6.1.5.0.00.00 (+) créditos na conta 6.9.4.0.00.00

(+) créditos na conta 6.1.5.0.00.00 (-) débitos na conta 6.9.5.0.00.00

(-) débitos na conta 2.1.4.5.00.00 (+) créditos na conta 6.9.5.0.00.00

(+) créditos na conta 2.1.4.5.00.00 (-) débitos na conta 6.9.6.0.00.00

(+) créditos na conta 6.9.6.0.00.00

...............................................................................................”
“5. DEMONSTRAÇÃO PATRIMONIAL E DE RESULTA-

DOS DE PLANO DE BENEFÍCIOS DE NATUREZA PREVIDEN-
CIAL:

(Identificar o Plano de Benefícios)

DEMONSTRAÇÃO PATRIMONIAL

A T I V O Exercício
Atual

Exercício
Anterior

P A S S I V O Exercício
Atual

Exercício An-
terior

DISPONÍ-
VEL

CONTAS A PA-
GAR

CONTAS A
RECEBER

VALORES EM LI-
TÍGIO

APLICA-
ÇÕES

COMPROMISSOS
COM PARTICI-
PANTES E ASSIS-
TIDOS

Renda Fixa FUNDOS

Renda Variá-
vel

EQUILÍBRIO TÉC-
NICO

Imóveis Resultados Realiza-
dos

Emprésti-
mos/Financia-
mentos

Superávit Técnico
Acumulado

Outras (-) Déficit Técnico
Acumulado

Resultados a Reali-
zar

BENS DE
USO PRÓ-
PRIO

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

DESCRIÇÃO Exercício
Atual

Exercício An-
terior

(+) CONTRIBUIÇÕES

(-) BENEFÍCIOS

(+/-) RENDIMENTOS DAS APLICAÇÕES

(=) RECURSOS LÍQUIDOS

(-) DESPESAS COM ADMINISTRAÇÃO

(-/+) FORMAÇÃO (UTILIZAÇÃO) DE VALORES EM LI-
TÍGIO

(-/+) FORMAÇÃO (UTILIZAÇÃO) DOS COMPROMIS-
SOS COM PARTICIPANTES E ASSISTIDOS

(-/+) FORMAÇÃO (UTILIZAÇÃO) DE FUNDOS PARA
RISCOS FUTUROS

(+/-) INCORPORAÇÃO (DISSOLUÇÃO) DE PLANO(S)

(=) SUPERÁVIT (DÉFICIT) TÉCNICO DO EXERCÍCIO

Comentários sobre a RENTABILIDADE do Pla-
no

Comentários sobre o CUSTEIO ADMI-
NISTRATIVO do Plano:

PERIODICIDADE: Anual.
UNIDADE MONETÁRIA: R$.
ÂMBITO DE DIVULGAÇÃO: Participantes, Assistidos e

Autofinanciados.
PRAZO PARA DIVULGAÇÃO: Até 30 de abril do exer-

cício subseqüente.
OBSERVAÇÃO: Suprimir rubricas quando apresentar saldos

nulos em ambos os períodos.
5.1. INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA DE-

MONSTRAÇÃO PATRIMONIAL E DE RESULTADOS DE PLANO
DE BENEFÍCIOS DE NATUREZA PREVIDENCIAL:
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5.1.1. DEMONSTRAÇÃO PATRIMONIAL:
.................................................................................................
j) FUNDOS: total da conta 2.4.2.0.00.00 do plano de be-

nefícios a que se referir.
k) EQUILÍBRIO TÉCNICO: total da conta 2.4.1.0.00.00 do

plano de benefícios a que se referir.
k.1) Resultados Realizados: total da conta 2.4.1.1.00.00
k.1.1) Superávit Técnico Acumulado: total da conta

2.4.1.1.01.00
k.1.2) Déficit Técnico Acumulado: total da conta

2.4.1.1.02.00
k.2) Resultados a Realizar: total da conta 2.4.1.2.00.00
.................................................................................................”
“6. DEMONSTRAÇÃO PATRIMONIAL E DE RESULTA-

DOS DE PLANO DE BENEFÍCIOS DE NATUREZA ASSISTEN-
CIAL:

(Identificar o Plano de Benefícios)
.................................................................................................
“6.1. INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA DE-

MONSTRAÇÃO PATRIMONIAL E DE RESULTADOS DE PLANO
DE BENEFÍCIOS DE NATUREZA ASSISTENCIAL:

6.1.1. DEMONSTRAÇÃO PATRIMONIAL:
.................................................................................................
i) FUNDOS: total da conta 2.4.2.0.00.00 do plano de be-

nefícios a que se referir.
.......................................................................................”
“7.1 - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO CONSO-

LIDADA DO EXIGÍVEL ATUARIAL:

R$ Mil

DESCRIÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

Benefícios do Plano

(-) Contribuições do(s) Patrocinador(es) sobre Benefícios

(-) Outras Contribuições da Geração Atual

BENEFÍCIOS A CONCEDER

Benefícios do Plano com a Geração Atual

Contribuição Definida

Benefício Definido

(-) Contribuições do(s) Patrocinador(es) sobre Benefícios da
Geração Atual

(-) Outras Contribuições da Geração Atual

Benefícios do Plano com as Gerações Futuras

(-) Contribuições do(s) Patrocinador(es) sobre Benefícios das
Gerações Futuras

(-) Outras Contribuições das Gerações Futuras

(-) PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR

(-) Serviço Passado

(-) Déficit Equacionado
Por Ajustes das Contribuições Extraordinárias

TOTAL DO EXIGÍVEL ATUARIAL

OBSERVAÇÃO: Suprimir rubricas quando apresentar saldos
nulos em ambos os períodos.

...............................................................................................”
“7.4 - DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO CONSO-

LIDADA DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS:

R$ Mil

DESCRIÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

RENDA FIXA

Títulos de Responsabilidade do Governo Federal

Títulos de Responsabilidade dos Governos Estaduais

Títulos de Responsabilidade dos Governos Municipais

Aplicações em Instituições Financeiras

Títulos de Empresas

Outros Investimentos de Renda Fixa

RENDA VARIÁVEL

Mercado de Ações

Bolsa de Mercadorias e de Futuros

Mercado de Ouro

Fundos de Investimentos

Outros Investimentos de Renda Variável

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS

Te r r e n o s 

Em Construção

Edificações

Participações

Direitos em Alienações de Investimentos Imobiliários

Fundos de Investimentos Imobiliários

Outros Investimentos Imobiliários

OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES

Empréstimos

Financiamentos Imobiliários

OUTROS REALIZÁVEIS

Co-Participações

Operações de Empréstimos com Patrocinador(es)

Outros

TOTAL DO REALIZÁVEL DO PROGRAMA DE INVES-
T I M E N TO S 

OBSERVAÇÃO: Suprimir rubricas quando apresentar saldos
nulos em ambos os períodos.

..................................................................................................”
Art. 8º Incluir, na parte superior dos quadros II a XVII, do

Item I - Orçamento Geral para o exercício social de XXXX, do
Anexo D - Modelo e Instruções de Preenchimento do Orçamento
Geral, da Resolução MPAS/CGPC n.º 5, de 30 de janeiro de 2002, a
expressão “R$”, correspondente a unidade monetária.

Art. 9º Alterar no Anexo D - Modelo e Instruções de Pre-
enchimento do Orçamento Geral, da Resolução MPAS/CGPC n.º 5,
de 30 de janeiro de 2002:

“I - ORÇAMENTO GERAL PARA O EXERCÍCIO SO-
CIAL DE XXXX:

.................................................................................................

R$

QUADRO V - CONSTITUIÇÕES/REVERSÕES E RESULTADO DO PLANO DE BE-
NEFÍCIOS

ITEM DESCRIÇÃO JAN FEV MAR ... NOV DEZ TO TA L 

5.1 CONSTITUI-
ÇÕES/REVER-
SÕES DE CON-
TINGÊNCIAS

5.2 CONSTITUI-
ÇÕES/REVER-
SÕES DE PROVI-
SÕES ATUA-
RIAIS

5.3 CONSTITUI-
ÇÕES/REVER-
SÕES DE FUN-
DOS

5.4 RESULTADO DO
PERÍODO

.................................................................................................

R$

QUADRO V - CONSTITUIÇÕES/REVERSÕES E RESULTADO DO PLANO DE BE-
NEFÍCIOS

ITEM DESCRIÇÃO JAN FEV MAR ... NOV DEZ TO TA L 

15.1 R E N D A S / VA R I A -
ÇÕES LÍQUIDAS

15.1.1 RENDA FIXA

15.1.2 RENDA VARIÁ-
VEL

15.1.3 INVESTIMEN-
TOS IMOBILIÁ-
RIOS

15.1.4 OPERAÇÕES
COM PARTICI-
PA N T E S 

15.1.5 RELACIONADOS
COM O DISPO-
NÍVEL

15.1.6 RELACIONADOS
COM TRIBUTOS

15.1.7 OUTROS INVES-
T I M E N TO S 

“II - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO ORÇA-
MENTO GERAL:

................................................................................................
6. Os valores de cada item, da totalidade de atividades que

compõem o Orçamento Geral, deverão ser preenchidos, em Reais,
com as estimativas mensais para o exercício social a que se referir.

..............................................................................................”
Art. 10 Alterar no Anexo E - Normas de Procedimentos

Contábeis, da Resolução MPAS/CGPC n.º 5, de 30 de janeiro de
2002, que passa a ter a seguinte redação:

“III. ASPECTOS CONCEITUAIS
.................................................................................................
5. BALANCETES
5.1. DO(S) PLANO(S) DE BENEFÍCIOS:
.................................................................................................
b)a EFPC que adotar a estrutura de gestão UNIFUNDO

deverá utilizar as contas denominadas “Segregação de Planos”, para
registro da participação dos planos no montante aplicado, no período
a que se referir, sem prejuízo dos controles internos, quanto ao de-
talhamento da Planificação Contábil Padrão.

5.2. DE OPERAÇÕES COMUNS:
.................................................................................................
b)periodicamente, a EFPC deverá providenciar os registros

de retificação dos saldos das contas de detalhamento da Planificação
Contábil Padrão (patrimoniais e de resultados), utilizando-se para esse
fim, as contas denominadas “Segregação de Planos”, que têm a fun-
ção, neste balancete, de retificá-lo em sua totalidade. Especificamente

para o Programa Administrativo é facultada a utilização das contas
denominadas “Segregação de Planos”.

.................................................................................................
5.4. DE OPERAÇÕES ADMINISTRATIVAS:
a)registra, exclusivamente, o patrimônio e os resultados da

gestão administrativa não contemplados nos planos de benefícios.
...............................................................................................”
“IV - NORMAS GERAIS
.................................................................................................
17. A utilização da Planificação Contábil Padrão, fica sujeita

às seguintes regras de consistência:
17.1. No(s) balancete(s) do(s) PLANO(S) DE BENEFÍ-

CIOS:
0=(1.0.0.0.00.00) + (2.0.0.0.00.00)
0=(1.2.1.3.00.00) + (2.4.1.2.00.00)
0=(2.3.1.1.00.00) + (3.5.1.1.00.00)
0=(2.3.1.2.00.00) + (3.5.1.2.00.00)
0=(2.3.1.3.00.00) + (3.5.1.3.00.00)
0=(2.4.1.1.00.00) + (3.7.0.0.00.00)
0=(2.4.2.1.00.00) + (3.6.0.0.00.00)
0=(2.4.2.2.00.00) + (4.6.0.0.00.00)
0=(2.4.2.3.00.00) + (5.6.0.0.00.00)
0=(2.4.2.4.00.00) + (6.6.0.0.00.00)
0=(3.4.1.3.01.00) + (5.4.2.1.01.00)
0=(3.4.1.3.02.00) + (5.4.2.1.02.00)
0=(3.4.1.4.00.00) + (6.4.2.1.00.00)
0=(3.4.2.3.00.00) + (5.4.1.1.00.00)
0=(3.4.2.4.00.00) + (6.4.1.1.00.00)
0=(4.4.1.3.01.00) + (5.4.2.2.01.00)
0=(4.4.1.3.02.00) + (5.4.2.2.02.00)
0=(4.4.1.4.00.00) + (6.4.2.2.00.00)
0=(4.4.2.3.00.00) + (5.4.1.2.00.00)
0=(4.4.2.4.00.00) + (6.4.1.2.00.00)
0=(5.4.1.4.01.00) + (6.4.2.3.01.00)
0=(5.4.1.4.02.00) + (6.4.2.3.02.00)
0=(5.4.2.4.00.00) + (6.4.1.3.00.00)
0=(3.1.0.0.00.00) + (3.2.0.0.00.00) + (3.3.0.0.00.00) +

(3.4.0.0.00.00) + (3.5.0.0.00.00) + (3.6.0.0.00.00) + (3.7.0.0.00.00) +
(3.9.0.0.00.00)

0=(4.1.0.0.00.00) + (4.2.0.0.00.00) + (4.3.0.0.00.00) +
(4.4.0.0.00.00) + (4.6.0.0.00.00) + (4.9.0.0.00.00)

0=(5.1.0.0.00.00) + (5.2.0.0.00.00) + (5.3.0.0.00.00) +
(5.4.0.0.00.00) + (5.6.0.0.00.00) + (5.9.0.0.00.00)

0=(6.1.0.0.00.00) + (6.3.0.0.00.00) + (6.4.0.0.00.00) +
(6.6.0.0.00.00) + (6.9.0.0.00.00)

a) havendo, no(s) balancete(s) do(s) plano(s) de benefícios,
registro de saldo final na rubrica contábil 2.4.1.1.01.00 - Superávit
Técnico Acumulado, não poderá haver saldo final na conta
2.4.1.1.02.00 - Déficit Técnico Acumulado, e vice-versa; e

.................................................................................................
17.3. No balancete “CONSOLIDADO”:
0=(1.0.0.0.00.00) + (2.0.0.0.00.00)
0=(1.2.1.3.00.00) + (2.4.1.2.00.00)
0=(2.3.1.1.00.00) + (3.5.1.1.00.00)
0=(2.3.1.2.00.00) + (3.5.1.2.00.00)
0=(2.3.1.3.00.00) + (3.5.1.3.00.00)
0=(2.4.1.1.00.00) + (3.7.0.0.00.00)
0=(2.4.2.1.00.00) + (3.6.0.0.00.00)
0=(2.4.2.2.00.00) + (4.6.0.0.00.00)
0=(2.4.2.3.00.00) + (5.6.0.0.00.00)
0=(2.4.2.4.00.00) + (6.6.0.0.00.00)
0=(3.1.4.0.00.00) + (3.2.2.0.00.00)
0=(3.4.1.3.01.00) + (5.4.2.1.01.00)
0=(3.4.1.3.02.00) + (5.4.2.1.02.00)
0=(3.4.1.4.00.00) + (6.4.2.1.00.00)
0=(3.4.2.3.00.00) + (5.4.1.1.00.00)
0=(3.4.2.4.00.00) + (6.4.1.1.00.00)
0=(4.4.1.3.01.00) + (5.4.2.2.01.00)
0=(4.4.1.3.02.00) + (5.4.2.2.02.00)
0=(4.4.1.4.00.00) + (6.4.2.2.00.00)
0=(4.4.2.3.00.00) + (5.4.1.2.00.00)
0=(4.4.2.4.00.00) + (6.4.1.2.00.00)
0=(5.4.1.4.01.00) + (6.4.2.3.01.00)
0=(5.4.1.4.02.00) + (6.4.2.3.02.00)
0=(5.4.2.4.00.00) + (6.4.1.3.00.00)
0=(3.1.0.0.00.00) + (3.2.0.0.00.00) + (3.3.0.0.00.00) +

(3.4.0.0.00.00) + (3.5.0.0.00.00) + (3.6.0.0.00.00) + (3.7.0.0.00.00) +
(3.9.0.0.00.00)

0=(4.1.0.0.00.00) + (4.2.0.0.00.00) + (4.3.0.0.00.00) +
(4.4.0.0.00.00) + (4.6.0.0.00.00) + (4.9.0.0.00.00)

0=(5.1.0.0.00.00) + (5.2.0.0.00.00) + (5.3.0.0.00.00) +
(5.4.0.0.00.00) + (5.6.0.0.00.00) + (5.9.0.0.00.00)

0=(6.1.0.0.00.00) + (6.3.0.0.00.00) + (6.4.0.0.00.00) +
(6.6.0.0.00.00) + (6.9.0.0.00.00)

17.4. No balancete “OPERAÇÕES ADMINISTRATIVAS”,
serão permitidas as seguintes movimentações e estarão sujeitas às
regras de consistência:

a)de Fluxos Secundários; e
b)as Regras de Consistência são:
0=(1.0.0.0.00.00) + (2.0.0.0.00.00)
0=(5.1.0.0.00.00) + (5.2.0.0.00.00) + (5.3.0.0.00.00) +

(5.4.0.0.00.00) + (5.6.0.0.00.00) + (5.9.0.0.00.00)
0=(6.1.0.0.00.00) + (6.3.0.0.00.00) + (6.4.0.0.00.00) +

(6.6.0.0.00.00) + (6.9.0.0.00.00)
.................................................................................................
19. As Demonstrações Contábeis Consolidadas e os Pare-

ceres exigidos são:
.................................................................................................
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h) Manifestação do Conselho Deliberativo com a aprovação
das Demonstrações Contábeis.

.................................................................................................
20. Os documentos citados nas letras "a" até "d", do subitem

anterior, deverão ser assinados e rubricados por, no mínimo, dirigente
máximo da EFPC e o Contabilista devidamente habilitado, iden-
tificados pelo nome completo, cargo e CPF. Para o Contabilista, há
também a necessidade de identificação da categoria e número de
registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

21. A apresentação das Notas Explicativas às Demonstrações
Contábeis deverá atender, além dos aspectos relacionados nas Normas
Brasileiras de Contabilidade, os seguintes aspectos:

.................................................................................................
i) quadros comparativos, da composição consolidada do pas-

sivo atuarial, da composição das contribuições em atraso (por pa-
trocinador e por plano), da composição das contribuições contratadas
(por patrocinador e por plano) e da composição consolidada da car-
teira de investimentos;

.................................................................................................
m) detalhamento dos saldos das rubricas contábeis que con-

tenham a denominação “Outros(as)”, quando ultrapassarem, no total,
um décimo do valor do respectivo grupo de contas;

.................................................................................................”
“V - NORMAS ESPECÍFICAS
.................................................................................................
1.2.1.3. Resultados a Realizar
a) registra os ajustes de títulos efetuados em decorrência de

diferenças positivas auferidas entre o valor presente apurado pelos
respectivos custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos
dos títulos componentes da categoria “títulos mantidos até o ven-
cimento”, e o valor presente destes títulos considerando a taxa de
desconto utilizada na última avaliação atuarial.

b) a EFPC deverá controlar os valores registrados nesta con-
ta, a medida que os rendimentos forem sendo apropriados no Pro-
grama de Investimentos.

c) a utilização desta conta somente será permitida mediante
autorização expressa da SPC.

.................................................................................................
1.2.2.8. Outros Realizáveis
a) registra os demais direitos do Programa Assistencial, não

previstos nos itens anteriores.
1.2.3.8. Outros Realizáveis
a) registra os demais direitos do Programa Administrativo,

não previstos nos itens anteriores.
1.2.4.8. Outros Realizáveis
a) registra outros investimentos, não previstos anteriormen-

te.
.................................................................................................
2.1.1.8. Outras Exigibilidades
a) registra os demais compromissos assumidos, relativos ao

Programa Previdencial, não previstos nos itens anteriores.
2.1.2.8. Outras Exigibilidades
a) registra os demais compromissos assumidos, relativos ao

Programa Assistencial, não previstos nos itens anteriores.
2.1.3.8. Outras Exigibilidades
a) registra os demais compromissos, relativos ao Programa

Administrativo, não previstos nos itens anteriores.
.................................................................................................
2.4. Reservas e Fundos
a) registra os resultados acumulados obtidos pelo(s) plano(s)

de benefícios, demonstrados na conta “Equilíbrio Técnico”;
b) a conta “Resultados a Realizar”, registra os ajustes de

títulos efetuados em decorrência de diferenças positivas auferidas
entre o valor presente apurado pelos respectivos custos de aquisição,
acrescidos dos rendimentos auferidos dos títulos componentes da ca-
tegoria “títulos mantidos até o vencimento”, e o valor presente destes
títulos considerando a taxa de desconto utilizada na última avaliação
atuarial. A utilização desta conta somente será permitida mediante
autorização expressa da SPC;

c) registra a constituição dos diversos fundos, conforme os
seguintes critérios:

c.01) o Fundo do Programa Previdencial, devidamente cal-
culado pelo Atuário;

c.02) os Fundos constituídos com a diferença positiva apu-
rada nos Programas Assistencial e Administrativo; e

c.03) o Fundo do Programa de Investimentos constituído
com recursos de cobertura de riscos de empréstimos e financiamentos
imobiliários a participantes, assistidos e autofinanciados;

d) os fundos existentes na EFPC, aplicados de forma so-
lidária, deverão ser remunerados com base no resultado líquido do
Programa de Investimentos, calculados de forma proporcional à par-
ticipação de cada um, no montante aplicado;

e) os fundos deverão ser utilizados (revertidos) para a co-
bertura de insuficiências ocorridas, mensalmente, no Programa Ad-
ministrativo, quando as despesas superarem as receitas, e no Pro-
grama Assistencial, quando os recursos utilizados superarem os re-
cursos coletados. Para os demais programas existentes na EFPC, a
utilização dependerá do critério estabelecido, quando da constitui-
ção;

f) o Fundo do Programa Administrativo correspondente ao
Ativo Permanente não poderá ser utilizado para a cobertura de re-
sultados negativos do próprio programa, em função da obrigatorie-
dade de permanência de saldo mínimo, equivalente ao registrado no
Ativo Permanente;

g) o Fundo do Programa Administrativo, ainda disponível,
poderá ser utilizado ao final de cada exercício social, nos casos
previstos na legislação vigente;

h) para registro contábil do disposto no subitem anterior, será
necessário que os valores transitem, primeiramente, pelo Programa
Administrativo e, posteriormente, via “Transferências Interprogra-
mas”, para o Programa Previdencial.

...............................................................................................”
Art. 11 Incluir no Anexo E - Normas de Procedimentos

Contábeis, da Resolução MPAS/CGPC n.º 5, de 30 de janeiro de
2002:

“IV - NORMAS GERAIS
.................................................................................................
17.3. No balancete “CONSOLIDADO”:
.................................................................................................
a)havendo, no balancete Consolidado, registro de saldo final

na rubrica contábil 2.4.1.1.01.00 - Superávit Técnico Acumulado, não
poderá haver saldo final na conta 2.4.1.1.02.00 - Déficit Técnico
Acumulado, e vice-versa.

....................................................................................................”
“V - NORMAS ESPECÍFICAS:
.................................................................................................
1.2.1.8. Outros Realizáveis
a) registra os demais direitos do Programa Previdencial, não

previstos nos itens anteriores.
...........................................................................................”
Art. 12 As normas gerais definidas nesta Resolução deverão

ser observadas nos registros e procedimentos contábeis referentes ao
exercício de 2002, inclusive.

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CECHIN
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 513/2002)

14) Processo n.º 44006.000162/2002-33 - Lar de São Vicente
- Goiânia-GO - CNPJ: 33.602.061/0001-88

Relator: Antônio Floriano Pereira Pesaro
15) Processo n.º 44006.003537/2001-36 - Centro de De-

senvolvimento Agroecológico do Cerrado - Cedac - Goiânia-GO -
CNPJ: 03.786.980/0001-98

Relator: Antônio Floriano Pereira Pesaro
16) Processo n.º 44006.003116/2001-13 - Centro Educacio-

nal Social e Apoio Geral - Consoage - Santa Helena de Goiás-GO -
CNPJ: 01.671.106/0001-80

Relator: Ademar de Oliveira Marques
17) Processo n.º 44006.003383/2001-82 - Associação de Pais

e Amigos dos Excepcionais - APAE de Santa Inês - Santa Inês-MA -
CNPJ: 63.402.275/0001-71

Relator: Antônio Floriano Pereira Pesaro
18) Processo n.º 44006.003104/2001-81 - Associação Cre-

che-Escola "Irmãos do Caminho" - Barbacena-MG - CNPJ:
02.930.537/0001-86

Relator: Eugênio Guilherme Himmen
19) Processo n.º 44006.002811/2001-50 - União Auxiliadora

dos Cegos de Minas Gerais - Belo Horizonte-MG - CNPJ:
17.197.831/0001-06

Relator: Antônio Floriano Pereira Pesaro
20) Processo n.º 44006.002307/2001-50 - Associação Co-

munitária de Andorinhas - Caraí-MG - CNPJ: 01.629.937/0001-93
Relator: Eugênio Guilherme Himmen
21) Processo n.º 44006.002830/2001-86 - Associação de Pais

e Amigos dos Excepcionais - APAE de Carmo da Mata - Carmo da
Mata-MG - CNPJ: 20.919.080/0001-90

Relator: Antônio Floriano Pereira Pesaro
22) Processo n.º 44006.002366/2001-28 - Associação de Pais

e Amigos dos Excepcionais - APAE de Iapu - Iapu-MG - CNPJ:
01.719.726/0001-41

Relator: João Donadon
23) Processo n.º 44006.000752/2002-66 - Sociedade Bene-

ficente Lar dos Pobres Galdino Cardeal da Costa de Itamogi/MG -
Itamogi-MG - CNPJ: 20.900.460/0001-83

Relator: José Carlos Aguilera
24) Processo n.º 44006.002888/2001-20 - Fundação de

Apoio dos Portadores de Neoplasias Infantis Ricardo Moysés Júnior -
Juiz de Fora-MG - CNPJ: 00.385.361/0001-01

Relatora: Tânia Mara Garib
25) Processo n.º 44006.000802/2001-24 - Associação de Pais

e Amigos dos Excepcionais - APAE de Lajinha - Lajinha-MG -
CNPJ: 04.040.675/0001-15

Relator: João Donadon
26) Processo n.º 44006.003350/2001-32 - Associação de

Amparo Materno Infantil Rosa Haddad - Lavras-MG - CNPJ:
00.830.155/0001-55

Relator: João Donadon
27) Processo n.º 44006.003379/2001-14 - Associação de Pais

e Amigos dos Excepcionais - APAE de Liberdade - Liberdade -MG -
CNPJ: 03.654.517/0001-92

Relator: Marcello Queiroz de Oliveira
28) Processo n.º 44006.002924/2001-55 - Associação Co-

munitária do Alto da Boa Vista - Mateus Leme-MG - CNPJ:
02.079.919/0001-48

Relator: Marcello Queiroz de Oliveira
29) Processo n.º 44006.002999/2001-36 - Comunidade Kol-

ping Rainha da Paz - Ribeirão das Neves-MG - CNPJ:
20.462.628/0001-16

Relatora: Maria Albanita Roberta de Lima
30) Processo n.º 44006.000955/2002-52 - Juventude Espírita

de Uberlândia - Uberlândia-MG - CNPJ: 21.238.225/0001-50
Relatora: Maria Albanita Roberta de Lima
31) Processo n.º 44006.002517/2001-48 - Associação dos

Moradores da Vila São Luíz - Pedro Gomes-MS - CNPJ:
73.335.820/0001-08

Relator: Marcello Queiroz de Oliveira
32) Processo n.º 44006.002174/2001-11 - Sociedade Bene-

ficente de Pedro Gomes - Pedro Gomes -MS - CNPJ:
0 0 . 11 8 . 7 9 7 / 0 0 0 1 - 2 6

Relator: Evaldo Gonçalves de Queiroz
33) Processo n.º 44006.003214/2001-42 - Associação de Pais

e Amigos dos Excepcionais - APAE de Taquarussu - Taquarussu-MS
- CNPJ: 03.978.847/0001-33

Relator: Evaldo Gonçalves de Queiroz
34) Processo n.º 44006.002169/2001-17 - Lar de Ismael -

Belém-PA - CNPJ: 01.791.617/0001-35
Relator: Evaldo Gonçalves de Queiroz
35) Processo n.º 44006.002173/2001-77 - Lar Espírita Chico

Xavier - Jaboatão dos Guararapes-PE - CNPJ: 08.904.047/0001-91
Relator: Evaldo Gonçalves de Queiroz
36) Processo n.º 44006.003362/2001-67 - Centro Regional

de Ensino e Reabilitação - Paulista-PE - CNPJ: 11.481.314/0001-70
Relatora: Maria Albanita Roberta de Lima
37) Processo n.º 44006.003090/2001-03 - Grupo de Aten-

dimento Psico-Pedagógico - GAPP - Recife-PE - CNPJ:
11 . 2 2 0 . 5 7 1 / 0 0 0 1 - 5 8

Relator: Marcello Queiroz de Oliveira
38) Processo n.º 44006.000230/2002-64 - Associação dos

Moradores da Vila da Cohab do Ribeirão - Ribeirão-PE - CNPJ:
12.887.014/0001-58

Relator: Marcello Queiroz de Oliveira
39) Processo n.º 44006.000600/2002-63 - Programa do Vo-

luntariado do Paranaense - Núcleo de Cascavel - Cascavel -PR -
CNPJ: 78.681.293/0001-07

Relatora: Maria Albanita Roberta de Lima

CONSELHO NACIONAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 6

PAUTA DA 92ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO NA-
CIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
16 e 17 de julho de 2002

I) Informes da Presidência
II) Aprovação da Ata
III) Eleição da Presidência e Vice-presidência
IV) Deliberação e julgamento de processos
V) Comissão de Política de Assistência Social
VI) Comissão de Normas de Assistência Social
VII) Comissão de Financiamento e Orçamento
01) Processo n.º 44006.000538/2002-18 - Sociedade Espírita

de Assistência "Nosso Lar" - Manaus-AM - CNPJ: 63.693.543/0001-
51

Relator: Gilson Assis Dayrell
02) Processo n.º 44006.000586/2002-06 - Pré-Escolar Se-

mentinha - Manaus -AM - CNPJ: 04.158.218/0001-20
Relator: Gilson Assis Dayrell
03) Processo n.º 44006.000076/2002-21 - Centro Comuni-

tário Nossa Senhora da Conceição - Ilhéus-BA - CNPJ:
03.471.628/0001-63

Relator: Gilson Assis Dayrell
04) Processo n.º 44006.000785/2002-14 - Centro Educacio-

nal Comunitário Evangélico - CECOE - Nazaré-BA - CNPJ:
01.001.309/0001-57

Relator: Gilson Assis Dayrell
05) Processo n.º 44006.002863/2001-26 - Associação Co-

munitária dos Moradores do Parque Soledade - Caucaia-CE - CNPJ:
4 1 . 4 11 . 1 7 4 / 0 0 0 1 - 2 4

Relatora: Tânia Mara Garib
06) Processo n.º 44006.000348/2002-92 - Instituto Pedagó-

gico Presidente Médici - Fortaleza-CE - CNPJ: 12.247.102/0001-95
Relatora: Tânia Mara Garib
07) Processo n.º 44006.000053/2002-16 - Associação Co-

munitária Ana Barreto - Missão Velha-CE - CNPJ: 41.342.106/0001-
50

Relatora: Tânia Mara Garib
08) Processo n.º 44006.003171/2001-03 - Centro Comuni-

tário Franco Rossetti - Pedro Canário-ES - CNPJ: 00.656.378/0001-
48

Relator: Evaldo Gonçalves de Queiroz
09) Processo n.º 44006.003354/2001-11 - Serviço de En-

gajamento Comunitário - SECRI - Vitória -ES - CNPJ:
31.795.321/0001-53

Relator: Eugênio Guilherme Himmen
10) Processo n.º 44006.003514/2001-21 - Lar São Vicente de

Paulo - Anicuns-GO - CNPJ: 37.622.412/0001-73
Relatora: Carla Rosane Bressan
11) Processo n.º 44006.000115/2002-90 - Casa de Repouso

São Vicente de Paulo de Formosa - Formosa-GO - CNPJ:
02.368.827/0001-88

Relatora: Tânia Mara Garib
12) Processo n.º 44006.000117/2002-89 - Asilo São José -

Formosa -GO - CNPJ: 01.738.830/0001-83
Relator: Eugênio Guilherme Himmen
13) Processo n.º 44006.000116/2002-34 - Sociedade de São

Vicente de Paulo - Formosa-GO - CNPJ: 03.248.786/0001-59
Relator: Eugênio Guilherme Himmen
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